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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 

PONTE/MG. 

 

 

 

Aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) (item 4.1 do edital de licitação nº 035/2020) 

 

Processo Licitatório nº 040/2020 

Pregão Presencial – SRP nº 018/2020 

 

ASSUNTO: Pedido de Reconsideração ao Recurso Administrativo. 

 
 
 
 

NATALIA DISTRIBUIDORA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.930.131/0001-29, com endereço na Rua Eulidson Novais, nº 460, Vera Cruz, 

Montes Claros/MG, CEP: 39.400-789, vem perante ao Ilustríssimo e aos cuidados  do(a) 

Pregoeiro(a), nos termo do item 4.1 do edital de licitação nº 035/2020 do processo licitatório em 

epígrafe, apresentar 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da RESPEITÁVEL DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO COM RATIFICAÇÃO PELO 

PREFEITO MUNICIPIAL AO RECURSO ADMINISTRATIVO, que decidiu pela manutenção da 

decisão do certame, com classificação da Empresa Limp Norte Comércio de Produtos e Limpza 

LTDA nos itens 11, 44, 45, 71, 126, 187 e 191(Saneantes), pelos fatos e fundamentos, a qual passa 

a expor. 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

 

A parte Recorrente apresentou Recurso Administrativo em face da Classificação da 

Empresa Limp Norte Comércio de Produtos de Limpeza LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.475.568/0001-24, nos itens 11, 44, 45, 71, 126, 187 e 191 (Saneantes), haja vista que o licitante é 

comerciante varejista atuando como atacadista, não apresentando Autorização de 

Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Angência Nacional de Vigilância Sanitária, 

apresentando somente a da empresa fabricante, como determina o instrumento convocatório e 

a RDC/ANVISA 16/2014 para fornecimento a pessoas jurídicas. 

Com todo Recurso Administrativo fundamentado no que rege a RDC/ANVISA 

nº 16/2014, bem como esclarecimentos através de cartilha da própria Anvisa, sobre o 

fornecimento de produtos saneantes a entes públicos, parecer da vigilância sanitária e 
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jurídico do Município de Montes Claros/MG sobre a RDC/ANVISA nº 16/2014, decisão do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais e no próprio edital, item 1.4, alínea “c”, em que é obrigatório a 

apresentação a AFE no fornecimento de produtos saneantes quando envolver pessoas 

juríddicas, o que é característico de comércio atacadista, a Comissão de Licitação insistiu na 

manutenção da respeitável decisão, mesmo com a Empresa Licitante não apresentando a sua 

AFE, isto em síntese nos seguintes termos: 
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A respeitável decisão  proferida pela Comissão de Licitação na pessoa da Pregoeira, 

deve ser mais uma vez objeto de análise, eis que não tem relação com o que estabelecido na 

legislação e com o próprio edital. 

 

II – MÉRITO  

II.1 - DO DESCUMPRIMENTO DO ESTABELECIDO NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

Das preliminares da respeitável decisão consta que a Recorrente Alega que “[...] o  

edital não exigia a apresentação da Autorização de Funcionamento (AFE) em nome da Licitante 

e por isso a decisão da Pregoeira estava em desacordo com o Edital”. 

A afirmação supra está em total em desconformidade com as razões do Recurso 

Administrativo apresentado pela Recorrente, sendo inclusive a primeira tese de defesa/mérito, eis que 

o próprio edital exigia a AFE no  tópico XI – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ITEM 1.4 – 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA –  C – AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA LICITANTE EXPEDIDA PELA ANVISA, não cumprindo tal 

exigência. 

A Comissão de Licitação deve estar estritamente vinculada as normas do instrumento 

convocatório, artigo 41 da lei 8.666/93.  

No edital do certame licitatório é bastante claro, que a Autorização de Funcionamento 

deve ser em nome da empresa licitante, não mencionando qualquer outra alternativa de AFE, no que 

se refere a empresa fabricante. 

EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. MESA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA INOCORRENTE. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PROPOSTA 

INEXEQUÍVEL. DESCLASSIFICAÇÃO CORRETA. EDITAL. REQUISITOS 

OBSERVADOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. SEGURANÇA 

DENEGADA. 1. A legitimidade passiva, no mandado de segurança, decorre de a 

autoridade apontada como impetrada ter competência para determinar a prática de ato 

apontado como sendo omissivo ou desfazer o comissivo. 2. A Mesa da Assembleia 

Legislativa do Estado de Minas Gerais é parte passiva legítima para a ação em que se 

questiona a desclassificação de proposta em pregão eletrônico, uma vez que decidiu o 

recurso administrativo do licitante e tem competência para homologar o resultado do 

procedimento licitatório e revogar ou anular o certame. 3. A licitação é o procedimento 

administrativo que visa assegurar o princípio da isonomia e a seleção da proposta mais 

vantajosa para o erário. Por outro lado, o edital é a lei específica da licitação e vincula 

tanto os licitantes como a Administração Pública que o expediu. 4. A Lei nº 8.666, de 

1993, dispõe que serão desclassificadas as propostas com preços manifestamente 

inexequíveis. E, de acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº 53/2018, o licitante é 

responsável pelas transações efetuadas em seu nome, cabendo ao pregoeiro verificar as 
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propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no edital. 5. Tendo o licitante ofertado duas propostas 

inexequíveis e solicitado a exclusão das duas, correta a sua desclassificação pelo 

pregoeiro, uma vez que o sistema do Portal de Compras MG só permitia a exclusão do 

último lance. Assim, permaneceu o primeiro e que era inexequível. 6. Segurança 

denegada, rejeitada uma preliminar. 

(TJ-MG - MS: 10000181320086000 MG, Relator: Caetano Levi Lopes, Data de 

Julgamento: 04/03/2020, Data de Publicação: 11/03/2020) (Grifo Nosso). 

Desta maneira, requer que seja respeitado o que determina o instrumento convocatório, 

sob abuso de poder, como determina o artigo 41 da lei 8.666/93, com consequente desclassificação 

da empresa Limp Norte Comércio de Produtos de Limpeza, nos itens 11, 44, 45, 71, 126, 187 e 191, 

pelo fato da não apresentação da sua AFE e se tratar de relação entre pessoas jurídicas. 

II.2 – DA NECESSIDADE DA DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (AFE) 

EXPEDIDA PELA ANVISA –  RDC/ 16/2014 - RELAÇÃO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. 

Na respeitável decisão a Nobre Comissão na pessoa do Pregoeiro argumenta que a 

exigência da AFE não atinge as empresas de comércio varejitas, citando o artigo 3º RDC/ANVISA 

Nº 16/2014, assim vejamos: 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, 

fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e 

transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, 

produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou enchimento de gases 

medicinais. 

Nesse aspecto, Nobre Comissão, o citado artigo esta correto para a exigência da AFE, 

sendo que os mencionados itens tratam-se de Saneantes. 

A dispensa da AFE para comércio varejista é quando está na qualidade de 

comercialização de produtos e serviços de uso pessoal e familiar. No presente caso, trata-se um 

comércio atacadista – pessoa jurídica para pessoa jurídica. Assim deve-se analisar se o comerciante 

esta na qualidade de varejista ou atacadista. 

Quando o fornecimento de produtos saneantes entre pessoas jurídicas, como é o 

presente caso, está na qualidade de atacadista, SENDO OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DA 

AFE nos itens saneantes e produtos para a saúde (Artigo 3º da RDC/ANVISA 16/2014). Assim 

vejamos a diferença no incisos V e VI, da Seça II – Definições da RDC/ANIVISA 16/2014: 

 V – comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de 
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comercialização de produtos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a normalmente 

destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal ou doméstico;  

VI – distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos, 

insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e 

saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a profissionais para o 

exercício de suas atividades 

Nobre Comissão, como bem definido o Comércio Varejista é aquele em que a 

comercialização é diretamente a pessoa física para uso pessoal ou doméstico, já  o Comércio 

Atacadista o comércio dos produtos citados, realizadas entre pessoas jurídicas, no presente caso, 

entre o Município e a Recorrente, uma pessoa jurídica de diretio público e outra pessoa jurídica 

de direito privado. 

Nesta lógica a Empresa  LIMP NORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA, não poderia participar dos itens 11, 44, 45, 71, 126, 187 e 191, pois são SANEANTES, e estes 

exigem a AFE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS PARA MATERIAL DE HIGIENTE E LIMPEZA. MUNICÍPIO DE PORTO 

ALEGRE. 1. A empresa agravante, conforme comprovante de inscrição e de situação 

cadastral da Receita Federal, atua, principalmente, no comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários e, secundariamente, no comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente; e de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente. Com efeito, ao participar do 

Edital de Pregão Eletrônico n. 030/2016, a empresa teve ciência do Anexo I, 

“documentos para habilitação”, no qual, em item relativo à “qualificação técnica”, exige-

se: 1.15.1. Comprovação de autorização de funcionamento de empresa emitida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; e 1.15.2. Comprovação de 

licenciamento do órgão sanitário competente para a atividade de fabricar, distribuir, 

importar ou comercializar cosméticos ou saneantes. Nesse contexto, a fim de refutar tais 

exigências, as quais, eram de plena ciência de todos os participantes do certame, 

mencionou ter apresentado isenção do alvará sanitário emitido pela Secretária de Saúde 

do Município de origem (Alvorada) e estar dispensada da AFE (Autorização de 

Funcionamento) da ANVISA,... por se tratar de comércio varejista. 2. O documento 

apresentado a título de “isenção de alvará sanitário” é o “parecer fiscal” proveniente da 

Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada (Centro de Vigilância em Saúde/Serviço de 

Vigilância Sanitária). O parecer aponta que se trata de atividade vinculada à venda de 

produtos para limpeza, pelo que seria dispensável o alvará sanitário. No entanto, as 

atividades da empresa, cadastradas junto à Receita Federal, evidenciam que não se trata, 

especificamente, de atuação em comércio varejista de produtos saneantes, havendo 

vinculação a outras atividades (cosméticos, higiene pessoal etc.), também objetos do 

pregão. Igualmente, a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n. 16/2014 da 

ANVISA traz as definições referentes ao que seria o comércio varejista de produtos 

para saúde, em que não se enquadra diretamente a empresa, que realiza outras 

atividades, bem como atesta não ser exigível AFE de empresas que exercem o 

comércio varejista de produtos para a saúde de uso leigo; e de cosméticos, produtos 

de higiene pessoal, perfumes e saneantes, onde se enquadra a recorrente. Conquanto 
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indiscutíveis os conceitos de atacado e varejo trazidos pela empresa, as definições da 

RDC, a priori, não elencam a possibilidade de que a empresa atuante em comércio 

varejista comercialize produtos além da esfera pessoal e doméstica, devendo-se levar 

em conta que o pregão tem por objeto o registro d... higiene e limpeza em favor da 

Administração Pública Municipal de Porto Alegre. 3. Dessa forma, caso fosse 

admitida a habilitação da impetrante, estaria a administração se desvinculando dos termos 

da licitação, criando desigualdade entre os licitantes, o que é vedado pela Lei. O objetivo 

da Lei de Licitações é justamente proibir as discriminações injustificadas entre os 

concorrentes. Princípio da vinculação ao ato convocatório. NEGARAM PROVIMENTO 

AO AGRAVO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 70070583158, Segunda Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 

18/11/2016). 

(TJ-RS – AI: 70070583158 RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet, Data de Julgamento: 

18/11/2016, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

22/11/2016) 

TCE/MG 

 

 

Para mais, a Empresa mencionada, na qualidade de varejista está exercendo exercendo 

a atividades de atacadista, quando dos itens 11, 44, 45, 71, 126, 187 e 191. 
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Por todo exposto, requer desta Nobre Comissão o reconhecimento da desclassificação 

da Empresa LIMP CENTER nos itens 11, 44 , 45, 71, 126, 187 e 191, sendo que somente empresas 

enquadradas como ATACADISTAS (Recorrente) podem comerciar tais produtos, na comercialização 

entre pessoas jurídicas, com apresentação da AFE. 

 

II.3 – DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

 

O artigo 5º, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), 

decorre que: 

“Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.” 

O Princípio da Legalidade é considerado o mais importante princípio da 

Administração Pública, do qual decorrem os demais. Caracteriza-se como diretriz e limitador 

da atuação do gestor público, ao qual só é permitido fazer o que a lei expressamente autoriza.  

Neste prisma, a atuação do agente público e da Administração dar-se-á 

exclusivamente se houver alguma previsão legal para tanto e, todos os atos 

administrativos efetivados além do permissivo positivado, caso não sejam 

discricionários, serão considerados ilegais. 

“Ao particular é dado fazer tudo quanto não estiver proibido; ao administrador somente o que 

estiver permitido pela lei (em sentido amplo). Não há liberdade desmedida ou que não 

esteja expressamente concedida. Toda a atuação administrativa vincula-se a tal princípio, 

sendo ilegal o ato praticado sem lei anterior que o preveja […] Do princípio da legalidade decorre 

a proibição de, sem lei ou ato normativo que permita, a Administração vir a, por mera 

manifestação unilateral de vontade, declarar, conceder, restringir direitos ou impor obrigações.” 

(ROSA, 2003, p.11). (Grifo Nosso). 

Neste norte, a Nobre Comissão deve-se atentar o que está estabelecido em lei, sendo 

para ao caso controverso, o que determina a ANVISA, que através de diversas formas vem 

esclarecerendo da obrigatóriedade da AFE quando se tratar de produtos mencionados no artigo 3º da 

RDC/ANVISA16/2014, podendo ser comercializados por atacadista. Assim vejamos: 
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Vigilância Sanitária e Licitação Pública (ANVISA). 

 

 

II.4 – DA ABERTURA DE DILIGÊNCIA PARA ESCLARECIMENTO DA NECESSIDADE DE 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO – (AFE) – PRODUTOS SANEANTES. 

 

Nobre Comissão para maior esclarecimento da obrigatóriedade da Autorização de 

Funcionamento (AFE) expedida pela Anvisa, quando os produtos são saneantes, o que foi objeto de 

Recurso Administrativo nos itens, 11, 44, 45, 71, 126, 187 e 191, e quando se trata da relação de 

pessoas jurídicas, no caso o Município como pessoa jurídica de direito público, deve- solicitar parecer 

da Vigilância Sanitária onde as empresas estão sedidadas, no caso o Município de Montes 

Claros/MG. 

Com já é sabido por esta Comissão, tal amparo está estipulado no § 3º do artigo 43 da 

lei 8.666/93. 

O Município de Montes Claros/MG através da Vigilância Sanitária, , já se manifestou a 

respeito da necessidade da AFE para atender a demanada do Município (Comércio entre pessoas 

jurídicas), eis que são consideradores distribuidores, documento este que foi anexado ao Recurso 

Administrativo. Assim vejamos partes do parecer, que menciona a necessidade AFE. 
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Vigilância Sanitária do Município de Montes Claros/MG. 

 

 

 

Nesse sentido, caso esta Nobre Comissão não esteja convencida da necessidade da 

AFE quando o negócio jurídico é entre pessoas jurídicas, esta característica que é de comércio 

atacadista e não varejista, requer a abertura de diligência a Vigilância de Sanitária do Município de 

Montes Claros/MG, a qual as empresas estão sediada, e caso necessário até mesmo a Anvisa 

RDC/16/2014, para que a decisão esteja bem mais resguarda, amparada no órgão responsável. 

III – DOS PEDIDOS 

 

Nobre Comissão, Ilustríssimo Pregoeiro, por todo apresentado REQUER: 

a) – O recebimento do Presente Pedido de Reconsideração ao Recurso Administrativo; 

b) – A abertura de diligência junto a Vigilância Sanitária de Montes Claros/MG, sede das empresas 

licitantes, a fim de maior esclarecimento da obrigatóriedade da AFE para fornecimento de pessoa 

jurídicas nos itens qualificados como saneantes (itens 11, 44, 45,71, 126, 187 e 191), que pode ser 

feita através do telefone (38) 2211-4346 (Senhor Luis Paulo Ruas – Autoridade Sanitária); 

c) –  Provimento do Recurso Administrativo, reconsiderando as razões recursais apresentadas, e 

esclarecidas neste, para que ocorra a desclassificação da EMPRESA LIMP NORTE COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA nos itens 11, 44, 45,71, 126, 187 e 191(SANEANTES), pela não 
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apresentação da AFE, com consequente anulação da decisão apresentada pela Comissão e ratificada 

pelo Prefeito Municipal. 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Montes Claros/MG, 25 de Maio de 2020. 
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